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PIS E COFINS . PRESCRIÇÃO.  INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 146, III, “b”, DA CF E 174 DO CTN. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 46 DA LEI N. 8212/91. A JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES SOBRE PRESCRIÇÃO - OPINIÃO LEGAL.
IVES GANDRA DA SILVA MARTINS,

Professor Emérito da Universidade Mackenzie,

 em cuja Faculdade de Direito foi Titular de Direito Econômico e de Direito Constitucional.

FÁTIMA FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA,

Advogada em São Paulo

   Professora do Centro de Extensão Universitária.

C O N S U L T A
A consulente obteve a extinção de execução ajuizada para a cobrança de créditos tributário relativo a COFINS mediante a acolhida de exceção de preexecutividade. 

Tendo em vista inexistir trânsito em julgado da referida decisão, a auditoria contratada para analisar suas contas sustenta que a empresa deve proceder ao reconhecimento contábil do referido valor diretamente na rubrica do passivo (contas a pagar), invocando, como fundamento, o disposto no art. 46 da lei 8212/91.
Após alinhar uma série de considerações, a Consulente indaga se seria correto o posicionamento da Auditoria fundamentado, exclusivamente, no disposto no art. 46, da Lei nº 8.212/91, ou se, em face da sentença e da jurisprudência dominante acerca dessa matéria, o correto seria avaliar como remota a possibilidade da saída de recursos da Consulente, (nos termos dos critérios estabelecidos pelo Instituto dos Auditores Independentes do Brasil (IBRACON) e da Nota e Procedimentos de Contabilidade nº 22 aprovada pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) em vigor que abrangem os períodos iniciados em 1º de janeiro de 2006), considerando ser pequena a chance de a sentença vir a ser modificada.
R E S P O S T A

 

Tal como formulada a consulta, não teríamos o que discordar do raciocínio jurídico e das conclusões apresentadas pela Consulente, no sentido da falta de razoabilidade do entendimento manifestado pela Auditoria, no sentido de que a empresa teria que proceder ao reconhecimento contábil diretamente na rubrica do passivo (“contas a pagar”) dos valores declarados como prescritos pelo Poder Judiciário, na execução promovida pela Fazenda Nacional, invocando como suposto fundamento, exclusivamente o disposto no art. 46 da Lei 8212/91.
Com efeito. 
A natureza tributária das contribuições sociais é matéria pacífica em face da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, como restou reconhecido, entre outros Arestos, do RE 148.754-RJ, RTJ 150/888, razão pela qual, os créditos fiscais que delas se originam estão submetidos às normas gerais de direito tributário instituídas em lei complementar, por expressa determinação do art. 146 III e do art. 149, ambos da CF, que dispõem:

“Art. 146. Cabe à lei complementar:
...

III – estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes; 

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;” 
Art, 149 Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instituto de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo. (grifamos)
A exceção somente se verifica quanto à instituição das contribuições previstas no caput do art. 195, que pode se dar por lei ordinária, independente da existência de lei complementar, pois a própria Constituição já define o seu perfil, no tocante a contribuinte, fato gerador e base de cálculo. Assim decidiu o Supremo Tribunal Federal, no RE 150.755 (RTJ 149/259). Porém, no tocante às demais matérias de normas gerais – relativamente às quais a lei maior nada estabelece (como obrigação, crédito, prescrição e decadência) - submetem-se elas às disposições do Código Tributário Nacional, recepcionado como lei complementar pela Constituição de 1988.
O fato de o Constituinte ter incluído, entre os princípios gerais que regem o sistema tributário, a exigência de lei complementar - diploma sujeito a quorum mais rígido de aprovação- para estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, deixa nítido o escopo de fixar balizamentos ao legislador ordinário, ofertando maior garantia aos contribuintes no que diz respeito a matérias como, por exemplo, definição de tributos, obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência. 

Em se tratando de prescrição, as normas gerais são aquelas estabelecidas no art. 174 do Código Tributário Nacional, as quais só podem ser validamente alteradas por diploma legal de idêntica estatura. Tanto é assim, que a recente modificação no inciso I desse dispositivo deu-se mediante a Lei Complementar 118/05.

Assim, o prazo de cinco anos, previsto nessa norma como apto a extinguir a obrigação tributária, não pode ser alargado por mera lei ordinária, como ressalta a lapidar lição de Brandão Machado:

“Quando a lei complementar da União define fatos geradores e bases de cálculo, estabelece prazos de prescrição e decadência, conceitua o que é isenção, obrigação tributária, lançamento, dispõe sobre restituição de tributos etc. está impondo regras-limites aos legisladores. Seja exemplo a norma da lei complementar que fixa prazo de prescrição para a cobrança do crédito tributário. Aí está o prazo limite. Nada impediria que a União ou algum Estado ou Município viesse a abreviar esse prazo. Alongá-lo é que não poderiam. Outro exemplo: a regra complementar que manda, nos impostos calculados e pagos pelos contribuintes e sujeitos ao lançamento por homologação, o prazo de decadência se conte a partir da data do fato gerador (art. 150 par.4º. do CTN), e não do primeiro dia do exercício seguinte (art. 173), não pode ser alterada pela lei ordinária para que o prazo seja contado de outra maneira. A regra constitui uma limitação pode ser alterada apenas quando favorece o contribuinte, como é obvio. Como limitações ao legislador ordinário, as normas gerais não podem tomar-se como regras didáticas, porque são comandos dirigidos ao legislador em benefício do contribuinte, mesmo quando simplesmente conceitual uma figura jurídica de modo diverso de como é definida pela doutrina predominante.” (Imposto de Renda – Conceitos,  Princípios e Comentários, ed. Atlas, 1996, p.98) 
A Lei 8212/91, na qualidade de lei ordinária, não pode, portanto, por seu art. 46, majorar validamente o prazo prescricional de 5 para 10 anos, por invadir campo reservado pela Constituição à lei complementar, incorrendo no vício insanável de inconstitucionalidade. 

Sobre o vício que acomete a lei ordinária, quando usurpa competência de lei complementar, é farta a jurisprudência de nossos tribunais, como se vê do Acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 4ª. Região, na AC 1998.04.01.0200236, do seguinte teor:

Constitucional. Normas Gerais de Direito Tributário. Aplicação da penalidade mais benigna.

1. Conflito existente entre lei ordinária que limita temporariamente a aplicação retroativa de penalidade mais benigna e lei complementar que estabelece a aplicação a ato não definitivamente julgado. Divergência doutrinária quanto à existência ou não relativamente à hierarquia.

2. Sempre que uma lei ordinária discrepar de normas gerais de direito tributário, a incompatibilidade se resolve a favor do texto integrado em lei complementar ou com força de lei complementar, reconhecendo-se, no caso, vício de  inconstitucionalidade, porque a lei ordinária invadiu o competência reservada, constitucionalmente, à lei complementar.

3. A Constituição não fixou o conceito de normas gerais de direito tributário” enumerando exemplificativamente, algumas delas no art. 146, sendo certo que nem todas as normas contidas no Código Tributário Nacional podem ser tidas como tais, ainda que inscritas no Livro II deste. Necessidade portanto, de análise caso a caso do dispositivo. 

4. São, contudo, “normas gerais” aquelas que simultaneamente, estabelecem princípios, os fundamentos, as diretrizes, os critérios básicos, conformadores das leis que complementarão a regência da matéria e que possam ser aplicadas uniformemente em todo o País, indiferentemente de regiões ou localidades. Interpretação da expressão constante em diversos artigos constitucionais e abrangendo vários campos do Direito (Administrativo, Tributário, Financeiro, Ambiental, Urbanístico, etc.)

5. Hipótese em que o art. 106 do CTN fixa os princípios, as diretrizes os critérios de aplicação da penalidade mais benigna e, portanto, é “norma geral de direito tributário, critério básico a ser aplicado uniformemente, garantia mínima do contribuinte que não pode ser alterada por mera lei ordinária”. Legislação ordinária que invadiu, desta forma, competência reservada à lei complementar – art. 146, III, “b” , CF – e, assim, somente passível de alteração por outra lei complementar.” (grifamos)
No caso desta consulta, não há sequer qualquer dúvida quanto ao fato de a matéria ser norma geral de direito tributário, pois a prescrição é tema que consta expressamente da enumeração inserta a título exemplificativo no art. 146, III, “b” do CTN.
O Supremo Tribunal, de longa data, reconhece a inconstitucionalidade de leis ordinárias que usurpam competência de lei complementar, como se vê da decisão exarada no RE 101.083, (DJ 22/6/84, p. 10136) assim ementado:

Tributário. ISTR . Transporte de bens do próprio proprietário do veículo transportador. Inconstitucionalidade do disposto   no inciso III do art. 3º. Do decreto-lei no. 1582/77.

Dispondo o inciso III do art. 3º. Do decreto-lei no. 1438/75, na redação que lhe deu o decreto- lei 1582/77 que incide o imposto previsto no caput daquele artigo, sobre o transporte rodoviário de mercadorias ou bens próprios destinados à comercialização ou industrialização posterior, ampliou o fato gerador deste imposto para abranger também a execução de tal serviço, já que não cabe considerar-se como havendo prestação de serviço o transporte de bens em veículo do próprio proprietário de tais bens.

Assim, entrando em choque com o que a respeito dispõe o Código Tributário Nacional, e havendo invasão de competência pela legislação ordinária em matéria que só poderia  ser disciplinada por lei complementar, é de se declarar a inconstitucionalidade  do mencionado inciso III, do art. 3º do aludido decreto-lei.   (ementário vol 01341, p. 00754) (grifamos)
Na mesma linha, o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 67.254-6-PR (DJU 09/9/96, p. 32328), reconheceu a prevalência dos limites estabelecidos na lei complementar sobre a lei ordinária, ao decretar a prescrição intercorrente em execução contra a Fazenda Pública, declarando que, em face da norma do art. 174 do CTN, não prevalece a regra do art. 40 da Lei 6.830 de 22/9/80.     
Por tais razões, concordamos com as ponderações da consulta de que o prazo prescricional para exigência de contribuições sociais segue sendo o qüinqüênio previsto no art. 174 do CTN.
Não nos sensibilizam, entretanto, interpretações no sentido de que a lei 8212/91 não se aplicaria a PIS e ao COFINS por não serem estas contribuições arrecadadas pelo INSS.

Referida lei dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio e dá outras providências, contemplando, por exemplo, em sua parte inicial uma série de princípios que não se pode dizer não sejam aplicáveis ao PIS e ao COFINS, que são contribuições sociais destinadas à seguridade social.

O argumento, a nosso ver, definitivo, porque lastreado no art. 146, no art. 149, ambos da Constituição Federal e na jurisprudência dos tribunais superiores, inclusive na do Supremo Tribunal Federal – que, a teor do art. 102 da CF, é o intérprete máximo da Lei Maior -, é que prescrição é matéria de normas gerais tributárias, as quais somente podem ser veiculadas por lei complementar. No caso, o art. 174 do Código Tributário Nacional não pode ser modificado pelo art. 46 da lei 8212/91, nem por qualquer outra lei ordinária, sob pena de vício de inconstitucionalidade por invasão de competência reservada à lei complementar.

Note que a jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal se impõe até mesmo aos órgãos da Administração Pública, sendo, ademais, obstáculo ao cabimento de recursos, pelas novas normas processuais que regem o seu oferecimento, como é o caso do art. 557 do CPC, (aplicável a  qualquer tipo de recurso), e do art. 527, inciso I, do CPC, (aplicável ao agravo),  que assim dispõem: 

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”(grifamos)
“Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator:
I – negar-lhe-á seguimento, liminarmente, nos casos do art. 557.”(grifamos)
Com muito maior razão, é de ser acatada pelas auditorias, cuja atuação há de reger-se pelo bom senso e pela  razoabilidade, que estão na base de dois princípios informadores da contabilidade: o da prudência e da objetividade .  
Endossamos, ainda, o entendimento de que, se a declaração do contribuinte, mediante DCTF, caracteriza lançamento e enseja a imediata inscrição e ajuizamento, com entende a jurisprudência pacífica de nossos Tribunais, enseja também o início da fluência do lapso prescricional de 5 (cinco) anos previsto no art. 174 do CTN.

Doutrina e Jurisprudência também são fortes nesse sentido, como se vê, entre inúmeros outros,  do julgado proferido em AgRg no REsp 650241 (DJ 28/02/2005, p. 234):

“TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS DECLARADAS EM DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO.

AUTO-LANÇAMENTO. PRÉVIO PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA.

"I - Tratando-se de Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) cujo débito declarado não foi pago pelo contribuinte, torna-se prescindível a homologação formal, passando a ser exigível independentemente de prévia notificação ou da instauração de procedimento administrativo fiscal.

II - Considerando-se constituído o crédito tributário a partir do momento da declaração realizada, mediante a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), não há cogitar-se da incidência do instituto da decadência, que retrata o prazo destinado à "constituição do crédito tributário", in casu, constituído pela DCTF aceita pelo Fisco.

III - Destarte, não sendo o caso de homologação tácita, não se opera a incidência do instituto da decadência (artigo 150, § 4º, do CTN), incidindo a prescrição nos termos em que delineados no artigo 174, do CTN, vale dizer: no qüinqüênio subseqüente à constituição do crédito tributário, que,  in casu, tem seu termo inicial contado a partir do momento da declaração realizada mediante a entrega da DCTF". (REsp nº 389.089/RS, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ de 26/11/2002, p. 252).

IV - Agravo regimental improvido.” 

(AgRg no RESP 650241/RS – 1ª Turma do Eg. Superior Tribunal de Justiça – Rel. Min. Francisco Falcão – v.u. -  DJ 28.02.2005, p. 234) (grifamos)
Também nesse sentido, REsps nºs : 770.161/SC (DJ 26.09.05); 437.363/SP (DJ 01.07.05); 500.191/SP (DJ 23.06.03) 620.564/PR (DJ 06.09.04); 551.015/AL (DJ 04.10.04). 
Assim, se a Auditoria independente contratada para análise validação das demonstrações financeiras da Consulente, sustenta a necessidade de reconhecimento contábil em rubrica do passivo dos valores reconhecidos como prescritos, em primeira instância, pelo Poder Judiciário, e  supostamente cobrados de forma indevida pela PGFN, invocando, como fundamento  exclusivo,  o disposto no art. 46  da Lei nº 8212/91 - que prevê a prescrição decenal do arrepio do CTN - não temos dúvida em concluir, que seu entendimento está em desacordo com o sistema jurídico pátrio, com os critérios do IBRACON, a teor da NPC nº 22 aprovada pela  CVM por meio da Deliberação nº 489 de 4/10/05.
No entanto, observamos que a sentença que extinguiu a execução alude a fato que, se tiver efetivamente ocorrido, pode redundar na reforma da decisão, em segundo grau.

É que, embora não haja qualquer informação a respeito na consulta que nos foi dirigida, segundo anota a douta Juíza prolatora da sentença, a consulente teria formulado pedidos de compensação dos referidos débitos com créditos de sua titularidade, tendo sido essa pretensão acolhida, em parte, em parte, rejeitada, estando, também em parte, pendente de apreciação.

Ora, o pedido de compensação implica sempre um reconhecimento da existência dos débitos que se pretende quitar com créditos de titularidade do contribuinte, o que configura uma das causas interruptivas do lapso prescricional.
Com efeito, o mesmo art. 174 do CTN, prevê, no inciso IV de seu parágrafo único, que:

“Art. 174 – A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição  se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor ;

IV – por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito  pelo devedor”. (grifamos)
Trata-se de hipótese de interrupção de prescrição que o Código Tributário Nacional hauriu na Lei Civil, uma vez que disposição semelhante constava, sob a égide do antigo Código Civil, no art. 172, e figura, no atual, no art. 202.

A jurisprudência, de longa data, tem considerado que nessa hipótese se inclui, por exemplo, o parcelamento, tanto que a matéria foi objeto da Súmula 248 - uma das últimas formuladas pelo  TFR -, e que tem o seguinte teor:

“O prazo para prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal recomeça a fluir no dia que o devedor deixar de cumprir o acordo celebrado.” 

Os Tribunais Superiores seguem com o mesmo entendimento, como se vê do RESP 739.765, com a seguinte ementa: 
Tributário. Recurso Especial. Contribuição Previdenciária. Execução Fiscal. Ausência de Violação do art. 535 do CPC. Inexistência de Decadência e Prescrição. Parcelamento. Causa Interruptiva do Prazo Prescricional. 
...
3 O acordo para pagamento parcelado do débito tributário é ato inequívoco que importa no seu reconhecimento pelo devedor, interrompendo a prescrição, nos termos do art. 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN (REsp nº 145.081/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª. Turma =, DJ de 17/05/2004).  O prazo recomeça a contar, desde o princípio, a partir da rescisão do parcelamento e notificação do contribuinte que se deu em 21 de maio de 1997. O ajuizamento da execução fiscal ocorreu em 20 de outubro daquele mesmo ano, portanto, dentro do prazo legal.

...”
No mesmo sentido Resp. 145.081, DJ 17/05/2004, REsp 430.413, DJ 13/12/2004, REsp. 617743, DJ 04/04/2005, entre muitos outros.
Na compensação, da mesma forma que no parcelamento, há o reconhecimento da existência do débito, até porque o contribuinte pretende quitá-lo com créditos de sua titularidade. Por essa razão, independente de a compensação ser apreciada ou não, ou de ser autorizada ou não, a Jurisprudência tem, igualmente, dado ao simples pedido de compensação formulado pelo contribuinte o tratamento de causa interruptiva do lapso prescricional.  

É o que se vê dos embargos de declaração na apelação em mandado de segurança no. 200038000180742, (DJ 4/2/2005), cuja ementa é a seguinte:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO INTERRUPÇÃO. OMISSÃO.

1. Os embargos de declaração sonfiguram-se como instrumento processual adequado para sanar eventuais contradições, obscuridades ou emissões, utilizados, também, nos casos de manifesto erro material do julgado.

2. Afastada a prescrição, se o acórdão embargado não se manifestou sobre a interrupção do prazo prescricional decorrente do pedido de compensação formulado junto à Secretaria da Receita Federal, os embargos de declaração devem ser acolhidos para sanar a omissão.
3. Consoante prevê o Código Tributário Nacional, em seu art. 174, parágrafo único, inciso IV, interrompe a prescrição “qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor”.

4. Questões não suscitadas em apelação não podem ser levantadas, originariamente, em embargos de declaração.

5. Embargos de declaração acolhidos em parte. (grifamos)    

A única discussão que remanesce é se essa interrupção pode ser argüida também em beneficio do contribuinte, quando se trata de interromper o prazo prescricional para fins de pedido de restituição de indébito, havendo posicionamentos contra, de que é exemplo o julgado no EDcl no AgRg no REsp no. 603.133, e a favor, como é o caso do acórdão acima, ambos do TRF da Primeira Região.
Porém, em relação ao pedido de compensação configurar  interrupção da prescrição em favor da Fazenda Pública, dúvidas não existem. 
Aliás, até mesmo o oferecimento de bens a penhora tem sido considerado com causa interruptiva, como se vê do REsp. 617743 DJ 04/04/2005, cuja ementa, no que interessa a esta opinião legal, reza:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. PRESCRIÇÃO. PRAZO. INTERRUPÇÃO. RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DA DÍVIDA, FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FFAZENDA PÚBLICA ART. 20 § 3º, DO CPC. SÚMULA 07/STJ

....

2. O endereçamento de carta à procuradoria oferecendo bens em substituição aos anteriormente penhorados, implica em evidente reconhecimento extrajudicial da dívida, circunstâncias que opera a interrupção do curso do prazo prescricional, a teor do que dispõe o art. 174, IV do Código Tributário Nacional
....” (grifamos) 
Assim, caso tenha havido pedido de compensação ou qualquer manifestação extrajudicial por parte da Consulente que possa ser considerada reconhecimento da existência do débito antes de consumado o prazo prescricional, esse fato pode vir a ser determinante para a reforma da sentença, se, pelo exame dos autos, for apurável pelo Tribunal, na reapreciação ensejada por eventual recurso voluntário da Fazenda Pública, ou pela necessária revisão de ofício. 

Caso não tenha havido, então, seria conveniente deixar isso claro em memorial ou em contra razões, para que o Tribunal não seja levado a erro pelo que consta da sentença e venha a aplicar indevidamente, contra a empresa, a jurisprudência existente sobre as causas interruptivas do lapso prescricional.

De qualquer forma, como isso, ao que consta da consulta, não foi matéria agitada pela Auditoria - que, pelo que se dá notícias, estribou seu parecer exclusivamente na possibilidade de alteração do julgado por ter o art. 46 da Lei 8212/91 alargado o lapso de prescrição constante do art. 176 do CTN, para fins de contribuições sociais - entendemos não razoável a inteligência da disposição, por se tratar de argumentação reiteradamente rechaçada pelos Tribunais superiores,  conforme bem destacado na consulta e reforçado nestas considerações. 

Passamos, portanto, a resumindo as conclusões extraídas ao longo desta opinião legal, responder a indagação  formulada nos termos seguintes:

1. As contribuições são tributos, nos termos do art. 149 da Constituição Federal, como já decidiu pacificamente a Suprema Corte do País.

2. Os créditos de PIS e de COFINS devem observar o disposto no art. 146, III, “b” , ou seja, estão sujeitos às normas gerais previstas em lei complementar que, no caso, é o Código Tributário Nacional, especialmente sobre obrigação, lançamento tributário, crédito prescrição e decadência tributárias.

3. As disposição contidas no art. 174 do CTN relativamente à prescrição aplicam-se às contribuições sociais PIS e COFINS. Prescreve a ação para sua cobrança em 5 (cinco) anos contados de sua constituição definitiva, assim podendo ser considerada a declaração feita pelo contribuinte por meio de DCTF, no tocante ao respectivo valor. 
4. No caso concreto, o art. 46 da Lei 8212/91, que estabelece prazo prescricional de 10 (dez anos) para a cobrança de créditos relativos a contribuições sociais para a seguridade social, como é o caso do PIS e da COFINS, não pode validamente alterar o art. 174 do CTN. Por ser o art. 46, disposição de lei ordinária, carece de forças para alargar o prazo previsto no Código Tributário Nacional, este sim diploma com status de lei complementar de normas gerais, constitucionalmente apto para disciplinar prescrição do crédito tributário. O conflito existente entre o art. 174 do CTN e o art. 46 da Lei 8212/91, não pode, a nosso ver, ser superado mediante interpretação, mas caracteriza a inconstitucionalidade deste último dispositivo, por incorrer em usurpação da competência da lei complementar, o que é repelido, reiteradamente, pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 

5. À luz da sentença, da jurisprudência e das recentes alterações na legislação processual – que a prestigiam a jurisprudência dominante - entendemos incorreta a exegese da Auditoria, fundamentado exclusivamente na aplicabilidade do art. 46 da Lei nº 8212/91. O correto seria avaliar como remota a possibilidade da saída de recursos da Consulente, considerando ser pequena a chance de a sentença vir a ser alterada por esse fundamento, nos termos da NPC nº 22, item 9, “d”, aprovada pela deliberação CVM nº 489, de 04/10/2005. 
6. Ressalvamos, entretanto, a hipótese de ter havido pedido de compensação formulado pela empresa, ou qualquer outra forma de reconhecimento extrajudicial ou judicial da existência do débito, antes do encerramento do lapso prescricional, uma vez que, nesse caso, a prescrição teria sido interropida, nos termos do art. 174, IV do CTN, havendo possibilidade de a sentença vir a ser alterada, na linha da jurisprudência destacada acima.
É o nosso entendimento, s.m.j.

                     São Paulo, 18 de julho de 2006
                     Ives Gandra da Silva Martins

             Fátima Fernandes Rodrigues de Souza
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